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Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026111-90.2015.4.04.7200/SC 

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARGA INGE BARTH TESSLER 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (SUCESSOR) (AUTOR) 
ADVOGADO: FABRÍCIO DA SILVA PIRES (DPU) 

APELADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (SUCESSÃO) (AUTOR) 

ADVOGADO: FABRÍCIO DA SILVA PIRES (DPU) 

APELADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (SUCESSOR) (AUTOR) 

ADVOGADO: FABRÍCIO DA SILVA PIRES (DPU) 

APELADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (SUCESSOR) (AUTOR) 

ADVOGADO: FABRÍCIO DA SILVA PIRES (DPU) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ERRO IMPUTADO 

AO PRÓPRIO INSS. BOA FÉ DO SEGURADO 

CONFIGURADA. INDEVIDO O RESSARCIMENTO  

Dada a manifesta natureza alimentar do benefício 

previdenciário, o pagamento indevido feito pela Administração, sem que 

o beneficiário tenha concorrido com má-fé para tal, é irrestituível. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte pela aplicação do princípio da 

irrepetibilidade ou não devolução dos alimentos quando configurada a 

boa fé do segurado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

por unanimidade, decidiu negar provimento ao INSS, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2018. 

  

 

Documento eletrônico assinado por MARGA INGE BARTH TESSLER, Desembargadora 
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª 

Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do 
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documento  está  disponível  no  endereço  eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 

40000350588v3 e do código CRC 305a5311.  
  
Informações adicionais da assinatura:  
Signatário (a): MARGA INGE BARTH TESSLER  
Data e Hora: 21/2/2018, às 18:6:43  
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